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IPORA, DESENVOL.VENDO SEM PARAR!

PORTARIA N” 1725/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA
EZEOUIEL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

a)
b)

ILESOLVE:

I - Conceder, no dia 13 de dezembro de 2022, V2 (meio)

período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PATRÍCIA DA
SILVA EZEOUIEL, brasileira, separada, portadora da Cédula de Identidade RG 11° 52579-8 -
SSP/MS, e inscrita no CPF/MF sob n° 600.435.631-04, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, pai'a 0 cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n"". 212/2012 de 30 de
março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de
dezembro de 2022.

Registre-se,
Publíque-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Servidora LORENA BONDEZAN HERRIG,DOENÇA a  ^
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n.
10.245.344-1, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 088.409.399-97,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do

Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR
PROFISSIONAL, nomeada através da Portaria n°. 293/2022 de 07 de

março de 2022, lotada no Poder Executivo.

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 13 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de
afastamento POR MOTIVO DE DOENÇA, ao Servidor
EMERSON BERNARDO DE AZEVEDO, brasileiro, casado,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.261.384-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 026.795.199-06, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de
AGENTE DE ENDEMIAS. nomeado através da Portaria n°.

183/2020 de 02 de março de 2020, lotado na Secretaria de Assistência
à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de dezembro de
2022.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de dezembro de
2022. Registre-se,

Publique-se, e

Registre-se, Cumpra-se.

Publique-se, e

lporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022. SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identif1cador:7F429F92

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1725/2022Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 1B3D2A86

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOF.NCA A SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA
EZFOUIEL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1724/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LORENA BONDEZAN
HF.RRIG. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: 0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico

disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico; RESOLVE:

I - Conceder, no dia 13 de dezembro de 2022, ‘Z: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
patrícia da silva EZEOUIEL, brasileira, separada, portadora
da Cédula de Identidade RG n'’ 52579-8 - SSP/MS,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 600.435.631-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 13 de dezembro de 2022  a 14 de dezembro
de 2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
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3.3.90.36.00.0000 OUTUOS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA, ,RS 47.000,00

de ENFERMEIRA.
aprovada em Concurso Público, para o cargo
nomeada através da Portaria n°. 212/2012 de 30 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

54 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

E  MATERIALEQUIPAMENTOS
 RS 5.000,00

4.4.90.51.00.0000
PERMANENTE.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de dezembro de
2022.

76 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

02.04. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Registre-se,
041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
DE CONTROLE INTERNO

Publique-se, e

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
,RS 5.000,00PESSOAL CIVIL.

Cumpra-se.

100 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

Iporâ-(PR), 15 de dezembro de 2022. .RS 72.000,00SOMA

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO

SÉRGIO L GIZ BORGES

03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
Prefeito Municipal

041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:FBA72B69
CONTRIBUIÇÕES3.1.90.13.00.0000

PATRONAIS ,RS 1.000,00

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 139/2022 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 116 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

DEMATERIAL
 RS 35.000,00

3.3.90.30.00.0000
CONSUMOARRF. CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

NO VALOR OlíF. ESPECIFICA F. DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

124 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

DESERVIÇOS
 RS 4.200,00

3.3.90.35.00.0000
CONSULTORIA,

O Prefeito do Municipio de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1747/2021, de 22/11/2021, publicada no

Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 23/11/2021, edição de rf 2395, resolve:

Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
5.740.588,81 (Cinco milhões, setecentos e quarenta mil,

quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta c um centavos), destinado
a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade
com o que segue discriminado;

142 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA, ,R$ 15.000,00

144 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

DATECNOLOGU
 RS 35.000,00

3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ,

195 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02. PODER EXECUTIVO

061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
02.01. GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA, ,RS 8.000,00041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO

PREFEITO

279 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
PESSOALDIÁRIAS

 RS 15.000,00
3.3.90.14.00.0000
CIVIL E  MATERIALEQUIPAMENTOS

 RS 5.000,00
4.4.90.51.00.0000
PERMANENTE.

31 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

304 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
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